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PARECER N.º 999/2000 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA SOBRE O PROJETO 
DE LEI N.º 161/2000 
Projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Domingos Dissei, obriga o Executivo a 
disponibilizar, na Internet, através da página eletrônica da Prefeitura Municipal de São 
Paulo, todos os dados e informações relativas aos contratos, bem como o acompanhamento 
da execução de obras e serviços realizados pelas empresas prestadoras contratadas. 
Inicialmente, cumpre observar que a propositura não pretende obrigar o Executivo a criar 
página na Internet, mas, tão somente, a incluir, em página que já existe, dados de 
interesse de toda a comunidade.  
Nada obsta o regular prosseguimento da propositura. 
Isso porque, embora a criação de página na Internet seja ato concreto do Executivo, nada 
há que impeça o Legislativo de determinar que o Executivo divulgue, via rede e em página 
já existente, informações de interesse de todos, em atenção ao princípio da publicidade e 
transparência e ao direito constitucionalmente garantido à informação. 
Com efeito, segundo disposto pela Constituição Federal, art. 5º, XXXIII e 37, caput: 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se 
aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 
liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 
(...) 
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 
particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena 
de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado..." 
"Artigo 37 - A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência ..." 
Nesse sentido é o entendimento do ilustre doutrinador Celso Antônio Bandeira de Mello: 
"Consagra-se nisto o dever administrativo de manter plena transparência em seus 
comportamentos. Não pode haver em um Estado Democrático de Direito, no qual o poder 
reside no povo (art. 1º, parágrafo único, da Constituição), ocultamento aos administrados 
dos assuntos que a todos interessam e muito menos em relação aos sujeitos 
individualmente afetados por alguma medida. 
Tal princípio está previsto expressamente no art. 37, caput, da Lei Magna, ademais de 
contemplado em manifestações específicas do direito à informação sobre os assuntos 
públicos, quer pelo cidadão, pelo só fato de sê-lo, quer por alguém que seja pessoalmente 
interessado. É o que se lê no art. 5º, XXXIII (direito à informação) e XXXIV, b, este último 
para o caso específico de certidão para defesa de direitos e esclarecimento de situações de 
interesse pessoal". 
Justamente em atendimento aos princípios da publicidade, da transparência e do direito à 
informação, a Lei Orgânica do Município reza: 
"Art .146 - Compete ao Município implantar e manter atualizado o sistema municipal de 
informações sociais, culturais, econômicas, financeiras, patrimoniais, administrativas, físico-
territoriais, inclusive cartográficas e geológicas, ambientais e outras de relevante interesse 
para o Município, assegurada sua ampla e periódica divulgação, e garantido seu acesso aos 
munícipes (grifos nossos). 
§ 1º - O sistema de informações deve atender aos princípios da simplificação, 
economicidade, precisão e segurança, evitando-se duplicações de meios e instrumentos. 
§ 2º - Os agentes públicos e privados ficam obrigados a fornecer ao Município, nos termos 
da lei, todos os dados e informações necessárias ao sistema. 
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§ 3º - O sistema de informações estabelecerá indicadores econômicos, financeiros, sociais, 
urbanísticos e ambientais, entre outros, mantendo-os atualizados e divulgando-os 
periodicamente, de forma a permitir a avaliação, pela população, dos resultados da ação da 
administração". 
Por se tratar de matéria sujeita ao quorum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões Permanentes, na 
forma do art. 46, X, do Regimento Interno desta Casa. 
A propositura encontra fundamento nos arts. 5º, incisos XXXIII e XXXIV, b e 37, caput, da 
Constituição Federal; arts. 13, I ; 37, caput e 146 da Lei Orgânica razão pela qual somos, 
PELA CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE 
Sala da Comissão de Constituição e Justiça, 22/08/00. 
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